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1. INTRODUÇÃO 

Este documento orienta acerca do fluxo de atendimentos nos serviços de saúde e outras 

necessidades dos socioeducandos alocados no Centro de Socioeducação São Francisco – CENSE.  

 

2. EXECUTORES 

 Equipe de saúde CENSE; 

 Equipes de saúde do município. 

 

3. OBJETIVOS: 

 Estabelecer o fluxo de atendimentos dos seguintes serviços: 

a) Unidade de Pronto Atendimento; 

b) Unidade Básica de Saúde (incluído serviço de vacinação); 

c) Centro de Especialidades; 

d) Centro Atenção Psicossocial; 

e) Assistência Farmacêutica. 

 

4. MATERIAIS 

 Materiais de escritório; 

 Salas de atendimento. 

 

5. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

 

5.1 Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 

 O atendimento pela UPA Piraquara ocorre sempre que a equipe de saúde CENSE avalia a 

necessidade do atendimento.  

 O atendimento na UPA Piraquara acontecerá após a equipe de saúde CENSE contatar a 

referência técnica do município (SMSA) para que seja contatado o responsável pela UPA 

Piraquara para que assim o atendimento seja priorizado.  

 Urgências e emergências em que não seja possível contatar a referência técnica, serão 

atendidas diretamente na UPA Piraquara e priorizadas assim que possível.  

 

5.2 Unidade Básica de Saúde (UBS) 

 O atendimento na UBS pela eSF se dará após avaliação de saúde do socioeducando pela 

equipe de saúde CENSE, avaliado a necessidade de atendimento na UBS, é feito contato com 

a referência técnica do município para realização de agendamento com o profissional 

necessário na UBS.  
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 O socioeducando é primeiramente atendido pelo médico de referência para posteriormente, 

se avaliado a necessidade ser encaminhado a outros profissionais. 

 Os encaminhamentos para eMulti devem ser feitos pelo médico de referência, após 

avaliação pelo profissional. 

 Está determinado a reserva de 01 (uma) vaga eletiva, em todas as quintas feiras, na agenda 

do médico da eSF. 

 Para demandas agudas a UBS receberá o socioeducando nas vagas de acolhimento. 

 

5.2.1 Atendimento odontológico 

 O atendimento odontológico pode ser realizado após avaliação de necessidade constatada 

pela equipe de saúde CENSE.  

 O agendamento com o setor de odontologia se dará após contato com a referência técnica 

do município (SMSA) e contato com a coordenação da UBS. 

 Considera-se que triagens periódicas dos socioeducandos acontecerão pela equipe de saúde 

bucal in loco.  

 Considera-se que a aplicação de flúor ocorre somente a cada 6 meses pela equipe de saúde 

bucal.  

 

5.2.2 Atendimento pela eMulti 

 Todo atendimento a ser realizado por profissionais de eMulti somente acontecerão após 

avaliação e encaminhamento do médico de referência. 

 

5.2.3 Serviço de vacinação 

 A verificação da vacinação dos socioeducandos/atualização da caderneta de vacinas 

acontecerá por meio do fluxo:  

 

Comunicação à referência técnica na SMSA de dados pessoais do socioeducando  Contato com 

Vigilância Epidemiológica (VEM)  Agendamento para vacinação e/ou Equipe de Saúde CENSE 

adquire os insumos necessários com a VEM para realização de vacinas In loco.  

 

 A atualização da caderneta de vacinas também poderá ser realizada por meio dos Circuitos 

de Saúde periódicos que ocorrerem no CENSE – São Francisco.  

 

5.3 Centro de especialidades - CESP 
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 O atendimento pelo médico psiquiatra do CESP seguirá POP já estabelecido (POP 

Atendimento Psiquiatria). 

 O atendimento ambulatorial pela psicologia acontecerá após avaliação pelo médico da UBS 

de referência e psicólogo eMulti. 

 

5.4 Centro de Atenção Psicossocial – CAPS AD e CAPS II 

 Os atendimentos nos CAPS podem ser realizados em formato “porta aberta” ou mediante 

encaminhamento por profissionais das equipes de saúde já citadas.  

 

5.5 Assistência Farmacêutica 

 A retirada de medicamentos nos dispensários e farmácias municipais deve ser realizado pela 

equipe de saúde CENSE – São Francisco. 

 Podem ser retirados os medicamentos em quaisquer dispensários e farmácias municipais, 

dando preferência ao dispensário da UBS de referência. 

 A retirada de medicamentos deverá seguir as normas vigentes estabelecidas no município 

(validade de receitas, quantidade a ser dispensada, documentos apresentados etc).  

 Poderá ser retirado medicamentos prescritos pelos enfermeiros da equipe de saúde CENSE 

– São Francisco, respeitando a legislação vigente no município que estabelece quais 

medicamentos podem ser prescritos por enfermeiros, além de seguir normas de prescrição. 

 As receitas redigidas por enfermeiros devem conter a identificação do local, data, endereço, 

telefone, nome completo do socioeducando, medicamento, posologia e timbre do local. 

 

6. OBSERVAÇÕES 

 

 Todos os fluxos devem seguir o estabelecido nas legislações vigentes. 

 Nenhum atendimento deve ser realizado por outra UBS a não ser a de referência. 

 Outras necessidades de saúde que não se encaixem nos fluxos estabelecidos neste 

documento, sofrerão adaptações após discussão entre equipes técnicas.  

 Todos os atendimentos deverão seguir a prioridade estabelecida por portaria norteadora 

(Portaria Nº 1426/2014), inclusive em caso de encaminhamentos para outras especialidades 

fora do município.   

 

7. HISTÓRICO DE REVISÃO DO POP 
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